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Estudo Técnico Preliminar 126/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 262.00000276/2025-91

2. Descrição da necessidade

A Fundação Florestal é o órgão estadual responsável pela gestão de 151 Unidades de Conservação e outras áreas protegidas, que
conservam territórios e preservam remanescentes de vegetação nativa dos biomas Mata Atlântica e Cerrado, além de
ecossistemas insulares e marinhos, em mais de 4,7 milhões de hectares no estado de São Paulo. As Unidades de Conservação são
criadas para conservar, proteger e manter o patrimônio natural e cultural do país. Ou seja, a diversidade biológica, a
geodiversidade, mananciais de produção de água, monumentos arqueológicos e históricos e demais recursos naturais e culturais
associados, bem como ordenar o uso e ocupação no caso das Unidades de Conservação de Uso Sustentável. 

Sabe-se que a introdução de algumas espécies quando realizadas acidentalmente ou intencionalmente, sem estudos prévios sobre
suas consequências e em locais onde não há predadores, parasitas ou competidores que regulariam as populações das espécies
introduzidas, fazem com que estas se adaptem e proliferem muito rapidamente no novo ambiente, causando grandes alterações na
comunidade local, podendo levar até a extinção local das espécies nativas (Alvarez; Galetti, 2007; Leão , 2011; Pace .,et al. et al
2000; Ziller, 2001).

Neste sentido, a introdução de javali-europeu ( ), em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus deSus scrofa
cruzamento com o porco doméstico, representa uma grande ameaça para a biodiversidade. O grande potencial de bioinvasão de
javalis está relacionado ao hábito alimentar onívoro, elevado potencial reprodutivo, ausência de predadores naturais e ampla
capacidade de dispersão (Kirby, 2007; Seward ., 2004; West; Cooper, 2009). Os javalis têm a capacidade de consumiret al
diversas espécies vegetais, predar animais invertebrados e vertebrados, afetar a regeneração de florestas e degradar a qualidade
dos recursos hídricos, em decorrência dos hábitos de cavar, revirar o solo em busca de alimento, chafurdar na lama e se refrescar
em nascentes e cursos d’água (Campbell; Long, 2009; Seward ., 2004).et al

A União Internacional para Conservação da Natureza ( ), categoriza aIUCN - International Union for Conservation of Nature
espécie  como uma das 100 piores espécies exóticas (Lowe ., 2004), considerando impactos como o ataque emSus scrofa  et al
lavouras e animais domésticos; transmissão de doenças (febre aftosa, leptospirose, peste suína clássica); exposição do solo;
alteração da composição da vegetação; predação e competição com espécies nativas. Considerando somente os impactos de
ordem ambiental, uma revisão global listou 27 tipos de impactos de , tanto em locais onde a espécie é nativa comoSus scrofa
exótica (Barrios-Garcia; Ballari, 2012). Para América do Sul, foram listados impactos como predação animal e de sementes,
alteração da comunidade vegetal, presas, zoocoria, distúrbios no solo, necrofagia e fossados (Ibama, 2017).

No Brasil, a introdução pode ter ocorrido pela importação de estoque do Canadá e Europa ou pela invasão por animais ferais no
Estado do Rio Grande do Sul, provenientes do Uruguai (Deberdt; Scherer, 2007). Os primeiros registros da bioinvasão datam a
partir de 1990, com um quadro atual de ocorrência do javali nos seis biomas nacionais (especialmente Cerrado, Mata Atlântica e
Pampa), vinte e um estados brasileiros e o Distrito Federal: AC, AM, BA, CE, ES, GO, MA, MG, MT, MS, PA, PB, PE, PI, PR,
RJ, RO, RS, SC, SP e TO (Ibama, 2019).

No que se refere aos impactos socioeconômicos causados por javalis no Brasil e no mundo, o registro mais comum é oriundo do
cultivo de milho, considerando o agronegócio, agricultura familiar ou pequeno agricultor (Bonacic ., 2010; Batista, 2015;et al
Fonseca ., 2014; Pedrosa ., 2015; Poeta, 2015). Um estudo realizado no município de Rio Claro, entre setembro de 2014et al et al
e fevereiro de 2016, por meio de análise de conteúdo estomacal de 106 indivíduos de javalis asselvajados, indicou que nesta
região a dieta é composta 97% por material vegetal e apenas 3% por matéria animal, predominando culturas agrícolas, sendo o
milho o item mais importante, seguido de cana-de-açúcar (Pedrosa ., 2021). O expressivo consumo de culturas agrícolas poret al
javali representa severos prejuízos financeiros a produtores rurais em todo país, além de possibilitar aumento populacional desta
espécie, em decorrência de recursos abundantes e nutritivos provenientes destas plantações (Bercê ., 2017), cenário típicoet al
encontrado no entorno de algumas Unidades de Conservação em território paulista.

Outro problema socioeconômico para produção animal são os riscos de epidemia, já que javalis podem ser reservatórios de
doenças que afetam a suinocultura. Entretanto, o impacto ambiental, social e econômico destas populações de suídeos selvagens
na epidemiologia de doenças infecciosas de caráter zoonótico ainda é pouco estudado (Ramos ., 2014).et al
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Em 2016, foi elaborado com participação da SEMIL, o Plano Nacional de Prevenção, Controle e Monitoramento do Javali no
Brasil cujo objetivo foi de estabelecer as ações necessárias a fim de conter a expansão territorial e demográfica do javali no país e
reduzir os seus impactos (Brasil, 2022; Ibama, 2017).

Em território paulista, a presença do javali representa importante ameaça ambiental, econômica e social, conforme indicado na
Deliberação CONSEMA nº 30/2011 (São Paulo, 2011). No ano de 2018, com a publicação da Resolução Conjunta SAA/SMA -
3, de 26-12-2018, o Estado de São Paulo constituiu um Grupo de Trabalho para definição de estratégias estaduais para controle
populacional do javali europeu no estado. O trabalho deste grupo culminou com a elaboração do Plano de Prevenção,
Monitoramento e Controle do Javali (  Linnaeus, 1758) no estado de São Paulo – Plano de Ações Javali São Paulo (SãoSus scrofa
Paulo, 2020), instituído pela Resolução Conjunta SAA/SIMA-4, de 29-09-2020, que tem como objetivo geral, conter a expansão
territorial e demográfica do javali no território paulista por meio do controle de sua população e reduzir seus possíveis impactos
especialmente em áreas prioritárias de interesse ambiental, econômico e de saúde pública do Estado de São Paulo, e consta em
sua matriz de ações, a Ação 16 – onde a SEMIL/FF é responsável por: Executar atividades de controle populacional de javalis em
próprios estaduais, sob gestão da SEMIL, definidos como prioritários pelo órgão ambiental (Unidades de Conservação de
Proteção Integral).

Nas áreas protegidas, monitoradas pela Fundação Florestal, através do "Programa de Monitoramento da Biodiversidade -
Subprograma de Monitoramento de Médios e Grandes Mamíferos" e do “Diagnóstico   em Unidades de ConservaçãoSus scrofa
no estado de São Paulo”, fica evidente o avanço da espécie  no interior das UCs nos últimos anos. Segundo osSus scrofa 
resultados do diagnóstico, a presença do javali foi confirmada em 41% das UCs paulistas, e em pelo menos 12% dessas áreas
protegidas foram registradas com o grau de criticidade elevado, onde a presença do javali causa alto impacto no interior da
unidade e ameaça à segurança das pessoas. Já os dados do Subprograma de Monitoramento de Mamíferos Terrestres de Médio e
Grande Porte, que monitora 26 Unidades de Conservação, registraram a presença de javali em 10 UCs até dezembro de 2023,
onde foram computados 288 registros através das armadilhas fotográficas.

A presença do javali  em UCs no estado de São Paulo vem causando diversos impactos como por exemplo, alterações físico-
químicas do solo, erosões, alteração na cobertura vegetal, destruição de habitats e ninhos, relatado por gestores das UCs onde há
a presença do javali. Além disso, muitas unidades de conservação paulistas estão com as atividades de rotina afetadas e/ou
suspensas como medida de segurança. Dentre as UCs que apresentam maiores problemas quanto a presença de javali em seu
interior estão as Estações Ecológicas de Angatuba e Santa Bárbara, consideradas com a situação muito crítica e a presença do
javali causando alto impacto no interior da Unidade de Conservação, e a Estação Ecológica de Barreiro Rico e o Parque Estadual
de Ilhabela, com a situação extremamente crítica, com alto impacto no interior da UC incluindo ameaça à segurança das pessoas,
segundo os dados do diagnóstico realizado pela Fundação Florestal em 2023. Já na Estação Ecológica e Experimental de
Itirapina, foram computados 59 registros por armadilhas fotográficas do Programa MonitoraBioSP nos anos de 2022 e 2023.

Além da questão ambiental, outro agravante é o problema sanitário. Na Estação Ecológica de Angatuba, foi registrado um
morcego hematófago, potencial transmissor de raiva, se alimentando do javali. Na EEc de Itirapina há o registro um indivíduo de
javali com sinais de alopecia, que pode ser compatível com sarna, doença transmitida pelo ácaro , porém oSarcoptes scabiei
animal não foi analisado clinicamente para confirmação da hipótese. Mas, houve a confirmação da doença em lobos-guarás (

), espécie ameaçada de extinção (Brasil, 2022). No lobo-guará, a doença foi clinicamente comprovada, eChrysocyon brachyurus
os animais capturados, tratados e soltos novamente.

Portanto, a necessidade de mitigar os impactos negativos relacionados à presença da espécie exótica invasora  em UCsSus scrofa
no estado de São Paulo torna imprescindível a realização do controle da espécie.

Assim, este projeto visa a proteção da biodiversidade, bem como, o atendimento ao disposto na Estratégia Nacional para Espécies
Exóticas Invasoras (Conabio, 2018) e nos acordos internacionais, como o recente Marco Global de Kunming-Montreal da
Diversidade Biológica, especialmente a Meta 6 (“eliminar, reduzir ao mínimo as espécies exóticas invasoras ou mitigar seus
efeitos na   biodiversidade e nos serviços dos ecossistemas mediante a detecção e a gestão das vias de introdução das espécies
invasoras, impedindo a introdução e a chegada de outras espécies invasoras prioritárias, reduzindo em 50 por cento para 2030 as
taxas de introdução e o estabelecimento de outras espécies invasoras potenciais ou conhecidas, erradicando ou controlando as
espécies exóticas invasoras, em especial em sítios prioritários, como as ilhas.”) (CDB, 2022) e o Objetivo de Desenvolvimento
Sustentável 15 (ODS -15) oriundo da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (ONU, 2015) e considerando os
aspectos elencados no diagnóstico acima, o objetivo geral deste projeto é o controle do javali visando a redução significativa de
sua população nas UCs do estado de São Paulo.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
FF-DE-Monitoramento da Biodiversidade Luciana Della Coletta dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

A contratação de serviços para monitoramento e controle de javalis ( ) em 05 (cinco) Unidades de Conservação nãoSus scrofa
acarreta em possíveis impactos ambientais. No entanto, para a destinação das carcaças dos animais deve-se seguir o disposto no
Parecer Técnico Cetesb nº 001/2019/C/I de 20/08/2019, onde:

o local do enterramento deve ser preferencialmente na propriedade de ocorrência do manejo ou no local mais próximo
possível do local de abate;
o local deve estar afastado das áreas de drenagem natural e mananciais, bem como, a uma distância de, no mínimo 100
metros, de qualquer Área de Preservação Permanente - APP, definida conforme Lei Federal nº 12.651/2012;
a declividade do local não pode ser superior a 20% devido ao risco de erosão;
as valas devem ser construídas, de preferência, na direção dominante dos ventos, com 2,5 m de profundidade por 2,5 m
de largura e o comprimento dependerá do número de animais, sendo que, para cada 05 javalis adultos são necessários
cerca de 3,0 m. Os animais mortos deverão ser colocados lado a lado, alternando cabeça e caudal;
não deverá ser utilizada cal na vala;
quando do enterramento do animal inteiro deverá ser efetuado corte na barriga para facilitar a decomposição e se manter
no nível enterrados;
e a camada de cobertura sobre o animal enterrado deverá ser de no mínimo 60 cm.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

Na presente demanda, nenhuma marca(s), característica(s) ou modelo(s) será(ão) vedado(s).

Da exigência de carta de solidariedade

Não se aplica, devido a presente demanda se tratar de um serviço.
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Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria recomendada

A avaliação prévia do local de execução dos serviços poderá ser realizado para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

Poderão ser realizados os agendamentos através dos contatos abaixo, com cópia para o e-mail:  :lucianadc@fflorestal.sp.gov.br

 Gestor - José Antônio de Freitas; e-mail jantoniofreitas@fflorestal.sp.gov.br / eec.fe.Estação Ecológica de Angatuba:
angatuba@fflorestal.sp.gov.br.

 Gestor - João Marcelo Elias; e-mail: jelias@fflorestal.sp.gov.br Estação Ecológica de Barreiro Rico:
  Gestor -  Rodrigo Cesar Finardi Campanha; e-mail:  rcampanha@fflorestal.sp.gov.brEstação Ecológica de Itirapina:

/ eeitirapina@fflorestal.sp.gov.br.
 Gestora - Beatriz Aparecida Malicia Fioruci; e-mail: beatrizfioruci@fflorestal.sp.Estação Ecológica de Santa Bárbara:

gov.br / eec.fe.santabarbara@fflorestal.sp.gov.br.
 Gestora - Gabriela Carvalho Cunha Castro; e-mail: gabrielacarvalho@fflorestal.sp.gov.brParque Estadual de Ilhabela:

/ pe.ilhabela@fflorestal.sp.gov.br.

Serão disponibilizadas datas e horários diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Para fins de levantamento orçamentário, foram obtidos três orçamentos de empresas de manejo de fauna. O contato foi realizado
por meio de e-mails formais, nos quais foram solicitadas cotações detalhadas para a execução dos serviços descritos. As respostas
recebidas permitiram a obtenção de um valor médio de mercado, que não apresentou significativas oscilações para a atividade.
Esse método de levantamento orçamentário está em conformidade com o Decreto nº 67.888, de  17 de agosto de 2023, que
regulamenta o procedimento administrativo de definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. O cumprimento deste decreto assegura
a  transparência e a legalidade no processo de definição do valor estimado para a contratação do serviço de monitoramento e
controle de javalis ( ) em 05 (cinco) Unidades de Conservação. Sus scrofa

6. Descrição da solução como um todo

A contratação em questão se faz necessária para o controle de javalis/javaporcos ( ) considerado uma espécie exótica eSus scrofa
invasora, que são espécies que foram introduzidas em um ambiente que não é nativo, de forma intencional ou acidental, e que
causam impactos negativos à biodiversidade e aos ecossistemas locais. Quando a invasão dessas espécies são em Unidades de
Conservação (UCs), esses impactos podem ser ainda mais graves, uma vez que essas áreas possuem como principais objetivos
proteger a fauna e a flora nativas e garantir sua conservação. A presença do javali/javaporco, é uma ameaça significativa a fauna
silvestre, seja por competição por recursos, destruição de habitats e até mesmo transmissão de doenças. Dentre as UCs que
apresentam maiores problemas quanto a presença de javali em seu interior estão as Estações Ecológicas de Angatuba, Santa
Bárbara, Barreiro Rico, Itirapina e o Parque Estadual de Ilhabela. Como consequência, há registros de diversos impactos
ambientais, como a deterioração da qualidade dos recursos hídricos, erosões, alteração na cobertura vegetal, destruição de
habitats e ninhos, além da ameaça à segurança das pessoas. Por serem áreas ricas em biodiversidade, há presença constante de
pesquisadores e visitantes que participam de projetos de educação ambiental, além dos funcionários e monitores ambientais que
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estão constantemente em campo. Desse modo, a contratação desse serviço visa a redução significativa da população de javalis
nas áreas protegidas alvo desta contratação, as quais serão executadas nas etapas descritas a seguir:

PRIMEIRA ETAPA - Planejamento e estratégia de execução do serviço

Atividade: Elaborar o planejamento e estratégia de execução do serviço mediante a entrega do Plano de Ação. Esse produto
deverá ser entregue em até 15 dias a partir da ordem de serviço.

Objetivo: Planejamento das ações em campo de cada unidade de conservação.

Produto: Plano de ação, com a descrição detalhada de cada etapa de trabalho expressa no presente Plano de Trabalho incluindo o
esforço amostral, indicação das áreas definitivas e dos locais de instalação das armadilhas em cada área (apresentar por meio de
mapa georreferenciado), métodos de coleta de dados baseados em bibliografia específica, toda a logística para atendimento do
proposto e cronograma de todas as etapas.

SEGUNDA ETAPA - Autorizações e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

Atividade: Obter e encaminhar a autorização de manejo de javalis emitida no Sistema de Informação de Manejo de Fauna
(SIMAF) do Ibama, o comprovante de inscrição no Cadastro Técnico Federal (CTF) e Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) emitida pelo respectivo conselho de classe (RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO NO SUBITEM 8.27 do Termo de
Referência), em até 30 dias após a emissão da ordem de serviço.

 

Observação: A Emissão de Anuência de Controle de Javalis será entregue pela Contratante, gestora das Unidades de
Conservação, à empresa Contratada após a assinatura do contrato.

Objetivo: Estar em conformidade com as normativas vigentes: Instrução Normativa Ibama n° 03/2013 e suas alterações (IN no 12
/2019 e IN no 3/2022) e Portaria Normativa FF nº 288/2018.

Produto: Documentos necessários para início das atividades de captura. Considerando o prazo de validade das autorizações
(SIMAF e CTF) e da ART, os mesmos deverão ser renovados sempre que necessário durante toda a execução do serviço, bem
como deverão ser atendidos todas as exigências inerentes (ex. entrega de relatórios). No caso do uso de armas de fogo, a
aquisição, o transporte e o uso de armas de fogo para o controle de javalis deverão obedecer às normas que regulamentam o
assunto.

TERCEIRA ETAPA - Esforço de campo 1: levantamento e monitoramento

Atividades: Levantamento e monitoramento. O cronograma desta etapa deverá constar no plano de ação.

Objetivo: Realização do diagnóstico da presença dos javalis nas UCs.

Produtos:

levantamento de informações junto à gestão e funcionários da UC;
busca de indícios dos animais em campo;
utilização de armadilhas fotográficas;
cevagem;
elaboração de mapa contendo locais de ocorrência dos javalis para subsidiar a escolha dos locais de montagem das
armadilhas para captura e;
Entrega de relatório técnico e fotográfico.

QUARTA ETAPA: Esforço de campo 2: instalação das armadilhas e cevagem

Atividades: Instalação das armadilhas de captura dos animais e cevagem.  As localizações das armadilhas deverão ser
determinadas com base no mapeamento produzido na etapa anterior e deverá ser modificada caso necessário e o  cronograma
desta etapa deverá constar no plano de ação.

Objetivo: Preparação da captura e abate dos animais.

Produtos:

Instalação e georreferenciamento das armadilhas;
Cevagem nos locais indicados.
Entrega de relatório técnico e fotográfico.
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QUINTA ETAPA: Esforço de campo 3: captura, abate e destinação

Atividades: Captura, abate e destinação dos animais.

As técnicas de abate não devem implicar em maus tratos, e deve ocorrer sem causar estresse e afugentamento da espécie alvo,
estando de acordo com a Portaria Normativa FF no 288/2018. As armadilhas deverão ser revisitadas para troca das iscas (ceva),
de acordo com a periodicidade proposta no plano de ação. O uso de armadilhas com iscas para atrair os animais deverá ocorrer 
até que se atinja o número alvo de animais abatidos ou pelo período proposto no plano de ação de acordo com a experiência da
Contratada. Deve-se proceder o enterramento imediato dos animais para evitar disseminação de patógenos. Desse modo,
considerando o menor impacto a Saúde Pública e ao Meio Ambiente, a destinação das carcaças dos animais deve-se seguir o
disposto no Técnico Cetesb nº 001/2019/C/I de 20/08/2019.

Objetivos: Propõe-se a quantidade de 50 animais abatidos para cada uma das áreas das Estações Ecológicas de Barreiro Rico,
Angatuba e Santa Bárbara. Na Estação Ecológica de Itirapina, deverão ser abatidos 30 animais e 200 animais abatidos no Parque
Estadual de Ilhabela.

Produtos: Ação de captura, abate e destinação dos animais, contendo:

Revisão periódica das armadilhas;
Cevagem;
Captura e abate dos javalis;
Destinação das carcaças (Parecer Técnico Cetesb N° 001/201 9/C/l);
Retirada das armadilhas;
Entrega de relatório técnico e fotográfico.

SEXTA ETAPA: Relatório Final

Atividades: Entrega do relatório final em até 15 dias após o término do esforço de campo 3.

Objetivo: Informações do processo de manejo obtidas durante toda a execução do projeto.

Produtos: o relatório deverá conter a análise global do manejo realizado, georreferenciamento dos locais de ocorrência e de
captura dos javalis, as lições aprendidas e melhorias a serem consideradas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada 01 (uma) empresa para a execução de 1 (um) serviço de monitoramento e controle de javalis ( ) em 05Sus scrofa
(cinco) Unidades de Conservação, totalizando 380 animais a serem abatidos, sendo 50 animais em cada Estação
Ecológica: Angatuba, Barreiro Rico e Santa Barbara, com exceção da EEc Itirapina que deverão ser abatidos 30 animais, e mais
200 animais no Parque Estadual de Ilhabela, conforme descritos na Tabela 1. Durante o período de execução do serviço são
previstos relatórios parciais após o término das etapas de esforço de campo 1, 2 e 3 (descritos no item 6. Descrição da solução
como um todo) em cada Unidade de Conservação para acompanhamento das atividades desenvolvidas, bem como o relatório
final após o término das atividades em todas as UCs.

 Descrição dos serviços de acordo com a quantidade de animais a serem abatidos.  Tabela 1.

Descrição dos Serviços Siafísico Quantidade Unidade

Monitoramento e controle de javalis em 05  
(cinco) Unidades de Conservação.

33903999 380 animais

 

Observação: O número de animais a serem abatidos é uma estimativa do que foi observado em campo e dos dados gerados
através do Programa de Monitoramento da Biodiversidade da Fundação Florestal, para que as empresas chegassem a um valor
total do serviço a ser contratado, baseado nas seis etapas de execução descritas neste ETP (item 6 - Descrição da solução com
um todo) e no Termo de Referência (item 5 - Modelo de execução do objeto). Porém, por se tratar de seres biológicos, a
dinâmica populacional desses animais mudam ao longo do tempo, ou seja, o número de animais abatidos por unidade de
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conservação pode não atingir a totalidade proposta pela Contratante. Diante disso, a Contratada receberá proporcionalmente
ao número de animais que conseguir abater, como descrito no Termo de Referência (item 7 - Critérios de medição de
pagamento). Porém, se houver maior quantidade de animais na área, a Contratante poderá aditar o contrato para se obter o
maior número de animais controlados. 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.115.866,67

O valor global da contratação está estimado em R$1.115.866,67 (um milhão cento e quinze mil oitocentos e sessenta e seis reais
e sessenta e sete centavos), conforme levantamento de preços apresentados na tabela a seguir e registrados no processo SEI
nº 262.00008068/2024-50.

Orçamentos Empresas Valor (R$)

Orçamento 1 Mão na Mata 1.167.600,00

Orçamento 2 Biophilium 1.150.000,00

Orçamento 3 Núcleo de Pesquisa e Conservação da Fauna e Flora Silvestre (NPC) 1.030.000,00

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento não se aplica na presente demanda.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, sendo a contratação
gerenciada diretamente entre a Fundação Florestal e o Fornecedor.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição pretendida está alinhada com o Orçamento de 2024 da Fundação Florestal.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A Fundação Florestal visa implementar ações estratégicas de controle dos javalis, a fim de garantir a conservação da
biodiversidade e a segurança das pessoas que frequentam e dependem das áreas protegidas mais afetadas pela invasão dessa
espécie exótica. Desse modo, a  contratação de serviço para monitoramento e controle de javalis ( ) nas 05 (cinco)Sus scrofa
Unidades de Conservação visa:

a redução significativa da população de javalis nas áreas protegidas alvo desta contratação;
a redução da pressão sofrida pelas espécies nativas de fauna e flora, devido a presença dessa espécie exótica e invasora;
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melhor conhecer a espécie alvo do manejo referentes à presença, abundância e o padrão de ocupação dessa espécie
exótica e invasora nas unidades de conservação alvo desta contratação;
dar subsídio para a  tomada de decisão por parte da gestão com base nas informações qualificadas geradas durante o
manejo da espécie exótica e invasora para proteção e conservação das espécies nativas;
sensibilizar a sociedade dos impactos negativos da espécie exótica e invasora nas áreas protegidas, sobre a importância
da conservação da biodiversidade por meio da divulgação de informações geradas durante o manejo.

13. Providências a serem Adotadas

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Especificamente para as atividades de monitoramento e controle de javalis não são esperado impactos ambientais significativos
nas Unidades de Conservação alvo desta contratação, visto que o controle dos javalis irá reduzir a pressão sofrida pelas espécies
nativas de fauna e flora e contribuir para a preservação dessas áreas protegidas. No entanto, para a destinação das carcaças dos
animais deve-se seguir o disposto no Parecer Técnico Cetesb nº 001/2019/C/I de 20/08/2019, para evitar qualquer tipo de
contaminação.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A necessidade de mitigar os impactos negativos relacionados à presença da espécie exótica invasora  nas UCs alvoSus scrofa
desta contratação, torna imprescindível a realização do controle da espécie. Portanto, as justificativas apresentadas neste ETP e
todos os documentos que compõe o processo evidenciam que a contratação do serviço de controle e monitoramento dos javalis
mostra-se tecnicamente possível e necessária. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCIANA DELLA COLETTA
Assessora

 Assinou eletronicamente em 27/02/2025 às 12:40:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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